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Começa o maior programa de recapeamento de
ruas e avenidas da história do município

Segundo moradores recapeamento com asfalto CBUQ é até as mais consistente
que asfalto implantado há quase 20 anos

R E C A P E A M E N T O /
DESENVOVE SÃO PAULO –
Capão Bonito pretende bater ain-
da neste ano novos recordes de
pavimentação com recapeamento
de mais de 51 quilômetros de ruas
e avenidas.

Executado com financia-
mento da Agência Desenvolve
São Paulo e com uma previsão de
investimentos de mais de R$ 8
milhões, o Programa de
Recapeamento Urbano começou
no final da semana passada.

Os pontos mais críticos na
Vila São Paulo e Bela Vista rece-
beram uma camada preparatória
para o recapeamento.

Segundo técnicos da TCL,
empresa responsável pelo recape,
isso foi necessário devido ao es-
tado crítico de ruas como a
Iporanga, onde o asfalto, muito
fino e de qualidade duvidosa, es-
tava muito deteriorado a ponte de
quase comprometer a base.

“Se o recape não aconte-
cesse num curto espaço de tem-
po, a prefeitura corria o risco de
ter que pavimentar novamente a

rua”, destacaram técnicos.
Para moradores da rua

Maranhão, o recape com CBUQ
(massa asfáltica quente) é mais
grosso e consistente até que o as-
falto implantado há quase 20 anos.
“Com certeza isso vai eliminar os
problemas de buracos. A prefei-
tura está de parabéns pela inicia-
tiva”, afirmaram moradores.

De acordo com Administra-
ção Municipal, nenhum morador
pagará a mais em seus impostos
pelas melhorias. “Gastávamos, por
que não vamos gastar mais, R$
300 mil ano em operações tapa-
buracos que eram ações mera-
mente paliativas. A cada chuva os
buracos voltavam. Com o recape
vamos economizar ao mesmo tem-
po em que melhoramos a mobili-
dade urbana dos moradores. Além
disso, o pagamento das parcelas
do financiamento será perfeita-
mente absorvido pelo nosso orça-
mento diante da política de redu-
ção de gastos implantada desde
2009”, explicou o Governo Muni-
cipal.

Após o recapeamento das

Obras de recapeamento e
pavimentação na Vila Bela Vista

Durante a semana

Camada preparatória para recape na rua Iporanga: rua estava entre os
pontos críticos

ruas e avenida serão providencia-
das sinalização e redutores de ve-
locidade em alguns para evitar
acidentes.

Moradores da rua Mi-
nas Gerais e Jardim Vale Ver-
de comemoram – Moradores da
rua Minas Gerais também não
esconderam a satisfação com o
recape e também início das obras
de pavimentação ligando o bairro
com o Jardim Helena.

“Era uma obra muito espe-
rada pois numa parte o asfalto
estava visivelmente deteriorado e
no outro ainda estava na terra”,
alegaram os moradores.

* Confira a relação de ruas e avenidas que receberão melhorias  na Página 23
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COMUNICADO Nº 016-2014

                                                                                                                           Capão Bonito, 16 de julho de 2014.

A Secretaria Municipal de Educação COMUNICA  a toda a população de Capão Bonito, que se
encontram abertas as matrículas para crianças a partir dos 4 anos de idade, nas Unidades Escolares
Municipais.
IMPORTANTE

Informamos que, de acordo com o Inciso I do Art. 208 da Constituição Federal e Inciso I do Art. 4
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, tornou-se OBRIGATÓRIA a matrícula/frequência das
crianças com 4 e 5 anos de idade na Educação Infantil – 1ª Etapa da Educação Básica, sendo de responsa-
bilidade dos pais e ou responsáveis o não cumprimento da Lei.

Contando com a colaboração de todos.

Atenciosamente,

CLÁUDIA  MARIA  FERREIRA MIYAMOTO
SECRETÁRIA MUINICIP AL DE EDUCAÇÃO

Emprega São Paulo/Mais
Emprego oferece 2.184

oportunidades para
Sorocaba e região

EMPREGO - O programa Emprega São
Paulo/Mais Emprego, agência de empregos pú-
blica e gratuita gerenciada pela Secretaria do Em-
prego e Relações do Trabalho (SERT), em parce-
ria com o Ministério do Trabalho e Emprego
(MTE), oferece nesta semana 2.184 vagas de tra-
balho divididas entre as áreas de Serviços, In-
dústria, Comércio, entre outras, para Sorocaba e
região.

Os itens escolaridade e experiência para o
preenchimento das vagas variam de acordo com
a área de atuação e com a empresa.

Como se cadastrar - Para ter acesso às
vagas basta acessar o site:
www.empregasaopaulo.sp.gov.br  criar login, se-
nha e informar os dados solicitados. Outra opção
é comparecer a um Posto de Atendimento ao Tra-

balhador (PAT) com RG, CPF, PIS e Carteira de Tra-
balho.

O cadastramento do empregador também
poderá ser feito através do site do Emprega São
Paulo ou PAT. Para disponibilizar vagas através do
sistema, é necessária a apresentação do CNPJ da
empresa, razão social, endereço e o nome do
solicitante.

Emprega São Paulo - Desde a implantação
do Emprega São Paulo, em agosto de 2008, o pro-
grama  recolocou no mercado de trabalho mais de
700 mil trabalhadores. O sistema conta com um ban-
co de 3,5 milhões de currículos cadastrados.

Para mais informações sobre o Emprega São
Paulo/Mais Emprego, acesse:
www.empregasaopaulo.sp.gov.br .

Confira abaixo algumas oportunidades em destaque:
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(CONTINUA NA PÁGINA 6)
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Prefeitura do Município de Capão Bonito-SP
PROCON MUNICIPAL

INFORMATIV O

O PROCON Municipal de Capão Bonito esclarece que, apenas é feito o
atendimento presencial no período da manhã, das 08:00 às 12:00 horas, onde
cada reclamação acolhida gera um processo administrativo, processo este que
é formalizado e despachado no período da tarde.
Estamos a disposição do Consumidor Capão-bonitense para esclarecer
dúvidas e prestar orientações, através dos seguintes canais;
Fone: (15)3542-2101
E-mail:  procon@capaobonito.sp.gov.br
Também estamos no facebook, Procon Capão Bonito.

DECRETO Nº 060/14, DE 03 DE JULHO DE 2014.

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A FIM DE SER ADQUIRIDA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPÃO BONITO, ATRAVÉS DE DESAPROPRIAÇÃO, A ÁREA, QUE ESPECIFICA.
DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no art. 65, V, da Lei Orgânica do Município, de 02/
04/90, c/c art. 5º, alínea “i”, do Decreto-Lei nº 3.365, de 21/06/41, alterado pela Lei nº 2.786, de 21/05/56, c/c com
o art. 2º, V, da Lei nº 4.132, de 10/09/62,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA , a fim de ser adquirida pela Prefeitura do
Município de Capão Bonito, mediante desapropriação, uma área urbana, matriculada sob nº 9.859, no Cartório de
Registro de Imóveis, localizada à Rua Expedicionários, neste Município de Capão Bonito/SP, que consta ser de
propriedade da Empresa Realeza Administração de Bens S/A, cuja descrição segue abaixo:

Descrição das Divisas e Confrontações:
Área localizada do lado ímpar da Rua Expedicionários, esquina com o lado ímpar da Rua Altino Arantes, com as
seguintes medidas e confrontações: “Mede 25,85 metros de frente para a Rua Expedicionários, do lado direito de
quem da Rua Expedicionários olha para o terreno, mede 13,45 metros, confrontando com a Rua Altino Arantes; do
lado esquerdo mede 4,80 metros, confrontando com a Fazenda do Estado de São Paulo (Defesa Agropecuária); nos
fundos mede 17,00 metros e em curva com raio de 9,00 metros desenvolvimento de 13,85 metros, confrontando com
a área Remanescente de Gumercindo Ferreira dos Santos, perfazendo a área de 138,58 m² (Cento e trinta e oito metros
e cinquenta e oito decímetros quadrados).
Art. 2º. A área caracterizada no artigo anterior será destinada à melhoria no sistema viário deste Município.
Art. 3º. Havendo concordância quanto ao preço e forma de pagamento, que a desapropriação se faça amigavelmente,
satisfeito os seguintes requisitos:
a) que o preço não ultrapasse o valor encontrado no Laudo Avaliatório elaborado pela Comissão designada
através da Portaria nº 410/2013;

b) que o expropriado, proprietário do imóvel, ofereça, no prazo que lhe for fixado, título de domínio da
respectiva área, com certidões que comprovem a sua titularidade, posse mansa e inexistência de ação contrária a
seus direitos;

c) que se transforme em Escritura Pública a efetivação da desapropriação.
Art. 4º. Em razão de urgência em que deverá acontecer à desapropriação, que não se fazendo amigavelmente, se faça
judicialmente, com o depósito do preço encontrado no Laudo de Avaliação a que o expropriante procedeu em
Administrativo.

Art. 5º. As despesas com o cumprimento deste Decreto, correrão por conta de verbas próprias, consig-
nadas no orçamento vigente, suplementadas, oportunamente, se necessário.
Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se os efeitos do Decreto nº 009/14, de
27 de janeiro de 2014.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 03 de julho de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
 Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.
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AGRUPAMENT O-23 PRESTAÇÃO SERVIÇO DE SAÚDE
RENOVAÇÃO DE LICENÇA  FUNCIONAMENT O

PROTOCOLO:-388/14-PROCESSO:-223-246/02-LUIZ TAKIEO KA WAI (CONS.MÉDICO)-A V. ADEMAR DE BARROS, 836 VILA  SANTA ROSA
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000039-1-3 DIA 01/07/2014.
PROTOCOLO:-328/14-PROCESSO:-10203-163/08-JOANITA APARECIDA  SSANTOS FERREIRA (FISIOTERAPEUTA) RUA SILVA JARDIM 551
 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-865-000023-1-3 DIAA 01/07/2014.
PROTOCOLO:-385/14-PROCESSO:-10203-148/03-ROSIMARA TERUEL DE ASSIS (FIAIOTERAPEUTA) AV. SALVADOR NICACIO MENDES, 564 VILA
SANTA ROSA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-865-000013-1-7 DIA 08/07/2014
PROTOCOLO:-364/14-PROCESSO:-223-079/02-SUSSUMU NISHIDA (RAIO-X) RUA 24 DE FEVEREIRO, 176 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-863-000026-1-5 DIA 10/07/2014
PROTOCOLO:-390/14-PROCESSO:-223-023/04- VICTO RENÓ NETO (CONS. MÉDICO) RUA 9 DE JULHO, 190 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-863-000033-1-0 DIA 03/07/2014
PROTOCOLO:-432/14-PROCESSO:-10203-018/13- ALEX SOUZA DO FUNDO CLINICA  (CLINICA  MÉDICA) RUA 9 DE JULHO, 404 CENTRO CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000147-1-0 DIA 03/07/2014
PROTOCOLO:-384/14-PROCESSO:-539-1142/94-EDUARDO MASSAMI KAMEI (raio-x) RUA MINISTRO JOÃO DE DEUS, 207 CENTRO CAPÃO BONI-
TO/SP CEVS-351020301-863-0000035-1-4 DIA 30/06/2014
PROTOCOLO:-383/14-PROCESSO:-223-216/02- EDUARDO MASSAMI  KAMEI (CONS.ODONTO) RUA MINISTRO JOÃO DE DEUS, 207 CENTRO
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000034-1-7 DIA 30/06/2014
PROTOCOLO:-339/14-PROCESSO:-223-080/02-ISAMU NISHIDA (CONS.ODONTO) RUA 13 DE MAIO, 170 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-863-000022-1-6 DIA 01/07/2014
PROTOCOLO:-340/14-PROCESSO:-10203-078/12- ISAMU NISHIDA (RAIO-X) RUA 13 DE MAIO, 170 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-
863-0000143-1-2 DIA 01/07/2014

LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-416/14-PROCESSO:-10203-055/14- GUILHERME LEITE DE CAMARGO (OFTALMO) RUA 7 DE SETEMBRO, 327 CENTRO CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-863-000168-1-0 DIA 10/07/2014.
AGRUPAMENTO-21-COMÉRCIO VAREJISTA DE MEDICAMENTOS
RENOVAÇÃO DE LICENÇA FUNCIONAMENTO
Protocolo:-424/14-processo:-10203-052/08 – DROGARIA PHARMALIFE L TDA-ME (DROGARIA) AV, AMAZONAS, 809 VILA  BELA VIUSTA CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-477-000028-1-0 DIAS 10/07/2014
POTOCOLO:-239/14- PROCESSO:-223-1597/00- GISELE MIGRAY MORETO FARMACIA  ME (FARMACIA) RUA DUQUE DE CAXIAs 486 centro capão
bonito/SP cevs:-351020301-477-000013-1-7 dia 27/06/2014

AGRUPAMENT O-20 COMÉRCIO VAREJISTA ALIMENT OS
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO INICIAL

PROTOCOLO:-444/14-PROCESSO:-10203-058/14- JACIRA DE OLIVEIRA  –MEI (BAR) RUA SILVA JARDIM,S/N CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-561-000535-1-1 DIA 08/07/2014

PROTOCOLO:-319/14-PROCESSO:-10203-047/14-ELIO ALMEIDA  DE JESUS- MEI (COM,VAR,ALIMENT O)RUA PEDRO RAMOS, 185 VILA APARECIDA
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-=381020301-471-000141-1-7 DIA 03/07/14
PROTOCOLO:-292/14-PROCESSO:-10203-039/14- GILMAR ARLINDO DA  COSTA –ME (COM.VAR;ALIMENT OS) RUA DOMINGOS LÍRIO, 604 VILA
MARIA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-561-000536-1-7 DIA 11/07/2014
PROTOCOLO:-197/14- PROCESSO:-10203-033/14- MARCELO OZI DIAS-ME (IND.ALIMENTOS) RUA ALTINO ARANTES, 504 BOX-2 CENTRO CAPÃO
BONITO/SP CEVS:-351020301-109-000029-17 DIA 02/07/2014

INDEFERIMENTO DE CEVS
PROTOCOLO:-402/14-PROCESSO:-10203-053/14 –ARETUZA DANIELLE DA  CRUZ-ME (COM.A TACADISTA) RUA SILVA JARDIM, 405 CENTRO
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-468-000003-0-2 DIA 04/07/2014
PROTOCOLO:-450/14-PROCESSO:-1147-041/00- T. DE F. SACCO-ME (FABRICA  PROD. ALIM.)  RODOVIA SP-127 KM-215,5 BAIRRO LARANJEIRA
CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-522-000068-1-7 DIA 11/07/2014
PROTOCOLO:-516/12-PROCESSO:-10203-093/12 –CARVALHO & CAR VALHO JR L TDA-ME (DISTR. MEDICAMENT OS) RUA JOSÉ INÁCIO, 1084
VILA GUANABARA CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-484-000004-0-0 DIA 30/04/2014

CANCELAMENTO DE CEVS
PROTOCOLO:-768/13 – PROCESSO:-10203-083/09* -FELOIPE ALESSANDRO BORGES DE LIMA-ME (AÇOUGUE) RUA SILVA JARDIM, 779 CENTRO
CAPÃO BONITO CEVS:-351020301-472-000091-0-5 DIA 14/07/2014
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EDITAL Nº 19/2014 – S.M.E.
Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de
São Paulo, torna público o Presente Edital de Convocação: Ficam convocados
os Monitores(as) de Transporte Escolar aprovadas(os) no Processo Seletivo
nº 001/2014, listados abaixo, para o emprego temporário e emergencial de
MONITOR DE TRANSPORTE ESCOLAR  interessados em assumir Contra-
to em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO , amparada pela Lei nº 3.869 de 02/01/
2014, que a atribuição ocorrerá no dia  22/07/2014 (terça-feira), na Secretaria
Municipal de Educação - Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr. Thomaz
Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir:

· Monitor  de Transporte Escolar: às 08h30min.
O não comparecimento será considerado como desistência.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:  É obrigatória a apresentação dos
documentos abaixo:

· Diploma Original ou Comprovante de Escolaridade (Histórico
Escolar).

· Nº do PIS/PASEP, se possuir;
· Nº RG e CPF;
· Endereço completo, CEP da rua e número de telefone para contato.

Capão Bonito, 16 de Julho de 2014

JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS

PREFEITO MUNICIP AL

EDITAL Nº 20/2014 – S.M.E.
Julio Fernando Galvão Dias, Prefeito Municipal de Capão Bonito, Estado de
São Paulo, torna público o Presente Edital de Convocação: Fica convocado(a)
o(a) Monitor(a) aprovado(a) no Processo Seletivo nº 001/2014, listado abaixo,
para o emprego temporário e emergencial de MONITOR  interessado em assu-
mir Contrato em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO , amparado pela Lei nº 3.869
de 02/01/2014, que a atribuição ocorrerá no dia  22/07/2014 (terça-feira), na
Secretaria Municipal de Educação - Avenida Santos Dumont, nº. 50 - Praça Dr.
Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a se-
guir:

Monitor:  às 09h30min.
O não comparecimento será considerado como desistência.

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA:  É obrigatória a apresentação dos docu-
mentos abaixo:
· Diploma Original ou Comprovante de Escolaridade (Histórico Esco-
lar).
· Nº do PIS/PASEP, se possuir;
· Nº RG e CPF;
· Endereço completo, CEP da rua e número de telefone para contato.

Capão Bonito, 17 de Julho de 2014

JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS

PREFEITO MUNICIP AL

apoio : PREFEITURA  MUNICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO
ESTADO DE SÃO PAULO

            O MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO, através do Prefeito Municipal, Sr.
JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, vem a público retificar o edital publica-
do na imprensa oficial em 22 de maio de 2013, que doa com encargo os lotes
inseridos em imóvel urbano dominial, devidamente matriculado sob o nº 17.378,
do Serviço Registral Imobiliário da Comarca de Capão Bonito, nos termos da
Lei Municipal nº 3.620 de 07 de dezembro de 2011, o que faz nos seguintes
termos.

Diante da revisão de dados, fica cancelado o seguinte titulo em relação
aos ocupantes abaixo-qualificados:

As demais alienações constantes das publicações anteriores ficam ratificadas,
conforme previsto em lei.
Qualquer reclamação será apreciada pela Comissão Municipal de acordo com
o artigo 10 da Lei Municipal nº 3.620 de 07 de Dezembro de 2011.
Nada mais. Nos termos do artigo 93 da Lei Orgânica Municipal dá-se efetiva
publicidade ao presente ato.

Capão Bonito, 15 de julho de 2014.
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO - SP.
    Rua  Nove de Julho,  690  - CEP 18300 - 380 - Fone/ Fax (15) 3543.9900

                        SECRETARIA  DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS

ERRATA a INSTRUÇÃO – S.M.E – Nº 003/2014

Estabelece as diretrizes para a apuração da Contagem de Tempo e de Títulos
aos Docentes Efetivos do Quadro do Magistério Municipal interessados em
substituir o emprego Diretor de Escola.

A Secretaria Municipal de Educação de Capão Bonito, torna pública a ERRATA
a INSTRUÇÃO – S.M.E – Nº 003/2014, publicada na Imprensa Oficial do Mu-
nicípio de Capão Bonito, Edição nº 332 de 11/07/2014, conforme segue:

     Artigo 7º - Inciso III (alterado:
Exclui a contagem de Ponto referente ao Diploma de Licenciatura de Gradua-
ção Plena em Pedagogia, pois em consonância com a Lei nº 9.394/96, Artigo 64,
o curso de graduação em pedagogia é pré-requisito para atuar na administra-
ção escolar.

Acrescenta-se o Inciso IX:
IX – Comprovar 03 (três) anos de experiência no magistério.

Sem mais.

Capão Bonito, 17 de julho de 2014.

Secretaria Municipal de Educação

EDITAL DE TITULAÇÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO

ESTADO DE SÃO PAULO

Publicação da Titulação de Imóveis inseridos na VILA  BELA VISTA, nos
termos da Lei Municipal nº 3.620 de 07 de Dezembro de 2011.
Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.620 de 07 de Dezembro de
2011, o Prefeito Municipal, Sr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, no uso de
suas atribuições legais ALIENA, ATRAVÉS DE DOAÇÃO COM ENCARGO,
observado o disposto no art. 17 da Lei Federal nº 8.666/93, LOTES inseridos
em imóvel urbano dominial, VILA  BELA VISTA, devidamente matriculado
sob Nº 17.378 no Serviço Registral Imobiliário desta Comarca de Capão Boni-
to, AOS OCUPANTES individualizados nos processos administrativos indi-
viduais, que preencheram os requisitos mínimos previstos em Lei, os quais
seguem devidamente qualificados abaixo:

O contrato de doação será instrumentalizado por Título de Propriedade a ser

expedido pelo Município, conforme artigo 3º da citada lei municipal.

O título de propriedade recebido pelo donatário deverá ser registrado no Ser-

viço Registral Imobiliário desta Comarca de Capão Bonito, no lapso temporal

máximo de 2 (dois) anos, contados a partir de sua efetiva expedição, sob pena

do mesmo ser considerado inválido, conforme o disposto no artigo 3º da Lei

Municipal nº 3.620 de 07 de Dezembro de 2011.

Os processos administrativos foram instruídos por trabalhos técnicos e jurídi-

cos efetuados pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo

“José Gomes da Silva”, vinculada à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cida-

dania.

Os demais processos administrativos aguardam documentação necessária para

análise da Comissão Municipal, constituída nos termos da Portaria Municipal

nº 246, de 28 de  Fevereiro de 2013.

Assegura-se a qualquer pessoa, física ou jurídica, independentemente de pa-

gamento, o direito de petição para defesa de seus direitos, o qual poderá ser

exercido no prazo de até 15 (quinze) dias contados da presente publicação.

Qualquer reclamação será apreciada pela Comissão Municipal de acordo com

o artigo 10 da Lei Municipal nº 3.620 de 07 de Dezembro de 2011.

A relação dos ocupantes que tiveram seus pedidos deferidos se acha afixada

na sede da Prefeitura Municipal de Capão Bonito/SP.

Nada mais. Nos termos do artigo 93 da Lei Orgânica Municipal dá-se efetiva

publicidade ao presente ato.

Capão Bonito, 15 de Julho de 2014.

JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

Prefeito Municipal



13Ano VI   Edição 333 • Capão Bonito, 18 de Julho de 2014

Publicação da Titulação de Imóveis inseridos na VILA  SÃO PAULO, nos termos da Lei Municipal nº 3.620 de 07 de Dezembro de 2011.

Considerando as disposições da Lei Municipal nº 3.620 de 07 de Dezembro de 2011, o Prefeito Municipal, Sr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, no uso de suas

atribuições legais ALIENA, ATRAVÉS DE DOAÇÃO COM ENCARGO, observado o disposto no art. 17 da Lei Federal nº 8.666/93, LOTE inserido em imóvel

urbano dominial, VILA  SÃO PAULO, devidamente matriculado nº 17.492 no Serviço Registral Imobiliário desta Comarca de Capão Bonito, AO OCUPANTE

individualizado no processo administrativo individual, que preencheu os requisitos mínimos previstos em Lei, o qual segue devidamente qualificado abaixo:

O contrato de doação será instrumentalizado por Título de Propriedade a ser expedido pelo Município, conforme artigo 3º da citada lei municipal.
O título de propriedade recebido pelo donatário deverá ser registrado no Serviço Registral Imobiliário desta Comarca de Capão Bonito, no lapso temporal máximo
de 2 (dois) anos, contados a partir de sua efetiva expedição, sob pena do mesmo ser considerado inválido, conforme o disposto no artigo 3º da Lei Municipal
nº 3.620 de 07 de Dezembro de 2011.
O processo administrativo fora instruído por trabalhos técnicos e jurídicos efetuados pela Fundação Instituto de Terras do Estado de São Paulo “José Gomes
da Silva”, vinculada à Secretaria da Justiça e da Defesa da Cidadania.
Os demais processos administrativos aguardam documentação necessária para análise da Comissão Municipal, constituída nos termos da Portaria Municipal
nº 246, de 28 de  Fevereiro de 2013.
Assegura-se a qualquer pessoa, física ou jurídica, independentemente de pagamento, o direito de petição para defesa de seus direitos, o qual poderá ser exercido
no prazo de até 15 (quinze) dias contados da presente publicação.
Qualquer reclamação será apreciada pela Comissão Municipal de acordo com o artigo 10 da Lei Municipal nº 3.620 de 07 de Dezembro de 2011.
A relação dos ocupantes que tiveram seus pedidos deferidos se acha afixada na sede da Prefeitura Municipal de Capão Bonito/SP.
Nada mais. Nos termos do artigo 93 da Lei Orgânica Municipal dá-se efetiva publicidade ao presente ato.

Capão Bonito, 15 de Julho de 2014.
JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS

           Prefeito Municipal

COMUNICADO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO

Proprietários de terrenos baldios/recolhimento de entulhos
A PREFEITURA MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO comunica que está notificando os proprietários de terrenos baldios que estejam sem os devidos
cuidados para que procedam a limpeza dos mesmos como forma de prevenir a proliferação de insetos e o conseqüente surgimento de doenças, bem como,
manter a beleza estética da cidade.
A Prefeitura também pede aos proprietários de imóveis que evitem o despejo irregular de entulhos em vias públicas e calçadas.
O despejo irregular pode gerar multas ou cobranças de taxas.
Pedimos para que os proprietários não esperem receber a notificação do poder público para tomarem as providências e que contribuam para uma cidade
limpa é saudável, que beneficiará à qualidade de vida de todos os que nela habitam, além de propiciar o aumento do valor de mercado de seu imóvel.
Colabore. CAPÃO BONITO ...Depende de Nós mais BONITO . Mantenha a cidade limpa.
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SUSPENSÃO DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 85/2014 – SUSPENDE-SE o presente certame licitatório
“sine die”, para readequação do edital e após será designada uma nova data. As alterações e
a nova data de abertura serão devidamente comunicadas as empresas interessadas, bem
como, publicadas nos órgãos de costume. Capão Bonito,17 de julho de 2014.

ABERTURA DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 86/2014 – Aquisição de espécies de árvores para
arborização urbana, para a Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente,
conforme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente instrumento
convocatório. O encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes): 07 de agosto,
às 14:00 horas.

Edital e melhores informações mediante o recolhimento da taxa de R$ 10,00 (dez reais)
através de guia de arrecadação, no Setor de Licitações, sita o Paço Municipal localizado à
Rua Nove de Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936, de segunda
a sexta-feira, das 09:00 às 11:00hs e das 13:00 às 16:00hs ou através do e-mail:
editalcapaobonito@gmail.com . Capão Bonito-SP, 17 de julho de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
- Prefeito Municipal -

LICIT AÇÕES/HOMOLOGAÇÕES

PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2014
Considerando que nenhuma empresa compareceu para apresentar os envelopes, o Pregoei-
ro Municipal e Equipe de apoio decidiu declarar a licitação Deserto e encaminhar os autos
à apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal para deliberação.
DECIDO acatar a decisão do Pregoeiro em julgar DESERTO Pregão Presencial nº 46/
2014.
Capão Bonito, 13 de junho de 2014.

MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO/SP
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2014 -
REGISTRO DE PREÇOS
Vistos, etc...
Considerando o fato de apenas duas licitantes participaram do certame a formular lances,
e por não haver competitividade dos lances, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, decidiu
declarar  os itens nº 01, 02 e 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 e 12, FRACASSADO e
encaminhar os autos à apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal para deliberação.
DECIDO acatar a decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio em julgar os itens FRACASSA-
DO, do Pregão Presencial – Registro de Preços nº 49/2014.
Capão Bonito, 17 de julho de 2014.

MUNICIPIO DE CAPÃO BONITO/SP
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2014 -
REGISTRO DE PREÇOS
Vistos, etc...
Considerando o fato de apenas duas licitantes participaram do certame a formular lances,
e por não haver competitividade dos lances, o Pregoeiro e Equipe de Apoio, decidiu
declarar a os itens nº 01, 03 e 04, FRACASSADO e quanto ao item nº 02, restou
DESERTO, encaminhamos os autos à apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
deliberação.
DECIDO acatar a decisão do Pregoeiro e Equipe de Apoio em julgar os itens nº 01, 03 e 04,
FRACASSADO e o item nº 02, DESERTO do Pregão Presencial – Registro de Preços nº
64/2014.
Capão Bonito, 17 de julho de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2014 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  os itens nº 11 e 13, com proposta no valor global
de R$ 247.040,00 (duzentos e quarenta e sete mil e quarenta reais), a empresa
licitante AÇOUGUE E MINIMERCADO DOIS IRMÃOS L TDA/ME, os itens nº 15 e
16, com proposta no valor global de R$ 639.000,00 (seiscentos e trinta e nove mil
reais), a empresa licitante ADALBER TO KAZUO MIY ADA/ME, os itens nº 04, 05, 09,
10 e 12, com a proposta no valor global de R$ 415.250,00 (quatrocentos e quinze mil
e duzentos e cinquenta reais), a empresa licitante GANIKO & MIGUEL  LTDA/EPP.
os itens nº 01, 02, 03, 06, 07 e 08, com a proposta no valor global de R$ 649.000,00
(seiscentos e quarenta e nove mil reais), a empresa licitante JBS S/A, o item nº 14,
com a proposta no valor global de R$ 213.900,00 (duzentos e treze mil e novecentos
reais), a empresa licitante BRASIL CITRUS INDÚSTRIA  E COMÉRCIO L TDA e os
itens nº 17, 18, 19, 20, 21 e 22, restaram DESERTOS.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido
pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 66/2014.
Capão Bonito, 14 de julho de 2014.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 68/2014
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  o item nº 01, com proposta no valor global de R$
14.000,00 (quatorze mil reais), com a empresa licitante RESTAURANTE KITUTES
LTDA/ME.

Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido
pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 68/2014.
Capão Bonito, 15 de julho de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 70/2014 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  o item nº 01, com proposta no valor global de R$
4.400,00 (quatro mil e quatrocentos reais), a empresa licitante C.B.O.
INFORMÁTICA  LTDA/ME, o item nº  02, com proposta no valor global de R$ 11.700,00
(onze mil e setecentos  reais), a empresa licitante LEANDRO MARTINS VIEIRA/
ME, o item nº 03, com a proposta no valor global de R$ 2.800,00 (dois mil e oitocentos
reais), a empresa licitante CLEBER PEDROSO DA COSTA/ME e o item nº 04, com
a proposta no valor global de R$ 4.125,00 (quatro mil e cento e vinte e cinco reais),
a empresa licitante LAR DIGIT AL ELETRO ELETRÔNICOS L TDA/ME.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido
pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 70/2014.
Capão Bonito, 16 de julho de 2014

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 71/2014 – REGISTRO DE PREÇOS.
Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  os itens nº 08, 13 e 14, com proposta no valor
global de R$ 7.497,00 (sete mil e quatrocentos e noventa e sete reais), a empresa
licitante ELETRO CASARE LTDA/EPP, os itens nº  11, 20 e 26, com proposta no valor
global de R$ 525,40 (quinhentos e vinte e cinco reais e quarenta centavos), a
empresa licitante DEPÓSITO CENTRAL  CASA & CONSTRUÇÃO LTDA/EPP, os
itens nº 06, 09, 12, 15, 16, 21 e 25, com a proposta no valor global de R$ 10.005,00 (dez
mil e cinco reais), a empresa licitante ELÉTRICA  LUZ COMÉRCIO DE MA TERIAIS
ELÉTRICOS L TDA/ME e os itens nº 02, 03, 04 05, 07, 10, 17, 18, 22, 23 e 24, com a
proposta no valor global de R$ 13.684,00 (treze mil, seiscentos e oitenta e quatro
reais), a empresa licitante LUMINUS COMERCIAL  ELÉTRICA  LTDA/EPP, e quanto
aos itens nº 01 e 19, restaram FRACASSADOS.

Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido
pelo Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio do PP nº 71/2014.
Capão Bonito, 16 de julho de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL –

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 29/2014
Vistos, etc...
Considerando o fato de que nenhuma empresa apresentou-se para a participação do presen-
te certame a Comissão Permanente de Licitações (COPEL), decidiu declarar a licitação
DESERTO e encaminhar os autos à apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal para
deliberação.

(continuação na página 15)
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DECIDO acatar a decisão da COPEL em julgar DESERTO a Tomada de Preços nº 29/
2014.
Capão Bonito, 17 de julho de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 31/2014

Vistos, etc...

ADJUDICO  o objeto, com proposta no valor global de R$ 244.760,52 (duzentos e
quarenta e quatro  mil e setecentos e sessenta reais e cinquenta e dois centavos), a empresa
licitante CONSTROI LTDA/EPP.
Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efeitos, o julgamento procedido
pela  Comissão Permanente de Licitações da TP nº 31/2014.
Capão Bonito, 17 de julho de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL –

  CONTRATOS E ADITAMENTOS

Contrato nº 204/2014
CARTA CONVITE N° 04/2014
Contratada: CONFIATTA SISTEMAS E TECNOLOGIA LTDA ME
OBJETO: Contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços de locação de
Sistema informatizado de apoio ao Sistema de Controle Interno do Município de Capão
Bonito, que possibilite o gerenciamento das rotinas de verificação orientadas pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo em seu Manual de Controle Interno, publicado em
Setembro de 2013, através de verificações automáticas em razão da importação dos arqui-
vos “xml” gerados para atendimento do AUDESP (auditora eletrônica do TCE/SP) e
verificações manuais, com a consequente emissão de Pareceres, para atendimento do
quanto disposto na legislação de regência, em especial o Comunicado SDG nº 32/2012, do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos termos do ANEXO I – Especificações do
Objeto do presente Edital.
Valor Global: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais)
Vigência: 12 meses a contar da assinatura.
Data de Assinatura: 27/05/2014

Contrato nº 224/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 09/2014
Contratada: VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO VIÁRIA
LTDA
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a reforma da Praça “
Vereador Manoel Gonçalves Faia”, localizada na Vila Bela Vista, para a Secretaria
Municipal de Planejamento, deste Município.
Valor Global: R$ 95.938,60 (noventa  e cinco mil, novecentos e trinta e oito reais e
sessenta centavos )
Vigência: 04 meses a contar da assinatura do contrato.
Data de Assinatura: 09/06/2014

Contrato nº 230/2014
CARTA CONVITE N° 06/2014
Contratada: INTEGRA ENGENHARIA LTDA EPP
OBJETO: Elaboração de projeto executivo e demais elementos necessários, para constru-
ção de ponte sobre o rio São José Abaixo, ligação dos Bairros Claudinos e São José Abaixo,
para a Secretaria de Planejamento.
Valor Global: R$ 19.400,00 (dezenove mil e quatrocentos reais)
Vigência: 120 (cento e vinte ) dias .
Data de Assinatura: 23/06/2014

Contrato nº 238/2014
INEXIGIBILIDADE N° 13/2014
Contratada: CLÍNICA IMAGEM S/S LTDA
OBJETO: Constitui objeto deste contrato a realização de exames de Tomografia para a
Secretaria de Saúde.
Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais)
Vigência: 12 meses
Data de Assinatura: 13/06/2014

Contrato nº 242/2014
INEXIGIBILIDADE N° 15/2014
Contratada: PAULO RODRIGUES FERREIRA CANTOR
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de shows a ser realizado pelos
ARTISTAS da CONTRATADA, os grupos musicais “BANDA  TONS DA TERRA”, “BAN-
DA 3 CANTO”, “THIAGUINHO NORONHA” e “LEANDRINHO E BANDA” , para a
Secretaria de Esporte e Cultura.

Valor Global: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais)
Vigência: Até 05 de julho de 2014.
Data de Assinatura: 30/06/2014

Contrato nº 244/2014
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N° 73/2014
Contratada: JOÃO PONCIANO ALVES ME
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de controlador de acesso
durante a realização dos jogos referentes à III Taça Poder Executivo, III Copa Poder
Executivo, Copa TV Tem e Copa Record, totalizando 30 rodadas/eventos, para a Secreta-
ria de Esportes, deste Município.
Valor Global: R$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
Vigência: Até 31 de dezembro de 2014.
Data de Assinatura: 02/07/2014

Contrato nº 245/2014
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N° 74/2014
Contratada: ZUKNET NETWORKS LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços fornecimento de
conectividade IP – Internet Protocol, para provimento de acesso à rede mundial de com-
putadores, para escolas da zona rural (Governador Franco Montoro – Bairro Turvo dos
Almeidas e João Laurindo da Silva – Bairro Ana Benta), pertencentes à Secretaria de
Educação, deste Município.
Valor Global: R$ 3.840,00 (três mil e oitocentos e quarenta reais)
Vigência: 12 meses a contar da assinatura.
Data de Assinatura: 02/07/2014

Contrato nº 247/2014
DISPENSA DE LICIT AÇÃO N° 76/2014
Contratada: ALINE FERREIRA MENDES MEI
OBJETO: Contratação de empresa para ministrar curso de teatro e dança aos assistidos
pelo serviço de convivência e fortalecimento de vínculos do Centro de Profissionalização
e Produção, para a Secretaria de Assistência Social, deste Município.
Valor Global: R$ 7.680,00 (sete mil e seiscentos e oitenta reais),
Vigência: 12 meses a contar da assinatura.
Data de Assinatura: 03/07/2014

Contrato nº 249/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 52/2014
Contratada: OK DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA
OBJETO: Fornecimento de 02  (dois) veículos Van  e 02 (dois) veículos com capacidade
de 9 lugares, para a Secretaria Municipal de Saúde, deste Município.
Valor Global: R$ 235.400,00 (duzentos e trinta e cinco mil e quatrocentos reais),
Vigência: 12 meses a contar da assinatura.
Data de Assinatura: 08/07/2014

TERMO DE ADITAMENT O AO CONTRATO N° 180/2012
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 34/2012
CONTRATADA:  CONSTRÓI LTDA - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE REALIZAÇÃO DE SER VIÇOS DE
CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) CENTRO DE CONVENÇÕES, PARA A SECRETARIA
MUNICIP AL DE PLANEJAMENT O, DESTE MUNICÍPIO.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual,
que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe por 30 (trinta) dias, a
vigência do presente instrumento contratual, a partir desta data.
Data da assinatura: 19/06/2014.

TERMO DE ADITAMENT O AO CONTRATO N° 150/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 45/2013
CONTRATADA:  ALINE LETICIA  ZORZI
Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUT OS DE LIMPEZA
E HIGIENE PESSOAL, PARA USO NA CASA TRANSITÓRIA, PER TENCENTE A
SECRETARIA  MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual,
que trata “DO PRAZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 21 de junho
de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de 22/04/2014.
Data da assinatura: 26/05/2014.
TERMO DE ADITAMENT O AO CONTRATO N° 154/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 45/2013
CONTRATADA:  FOX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA ME
Objeto: : AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, PRODUT OS DE LIMPEZA
E HIGIENE PESSOAL, PARA USO NA CASA TRANSITÓRIA, PER TENCENTE A
SECRETARIA  MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual,
que trata “DO PRAZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 21 de junho
de 2014, retroagindo seus efeitos a contar de 22/04/2014.

(Continuação da página 14)

(Continua na página 16)
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Data da assinatura: 26/05/2014.

TERMO DE ADITAMENT O AO CONTRATO N° 155/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 40/2013
CONTRATADA:  WILSON VIEIRA DE AQUINO ME
Objeto: : Fornecimento de refeições (marmitex) diárias por um período de 12
(doze) meses, totalizando 8.256 (oito mil, duzentos e cinquenta e seis) unidades,
para atendimento ao ITESP e FATEC.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que
trata “DO VALOR”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 66.048,00 (sessenta e seis mil
e quarenta e oito reais), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$
132.096,00 (cento e trinta e dois mil e noventa e seis reais), já incluídos os impostos
e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.

§ 1º: A despesa do contrato neste exercício correrá à conta do Código Funcional
Programática 04.121.0003.2009 / Categoria Econômica: 3.3.90.39, do orçamento da
Prefeitura do Município de Capão Bonito/SP.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do Instrumento Contratual,
que trata “DO PRAZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, a partir de 23 de maio de 2014.

Data da assinatura: 04/06/2014.

TERMO DE ADITAMENT O AO CONTRATO N° 156/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 41/2013
CONTRATADA:  WILSON VIEIRA DE AQUINO ME
Objeto: : FORNECIMENT O DE REFEIÇÕES (MARMITEX) DIÁRIAS P ARA ATEN-
DIMENT O AOS MEMBROS DA CORPORAÇÃO DE BOMBEIROS MILIT ARES,
DESTE MUNICÍPIO .
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do instrumento contratual, que
trata “DO VALOR”, acrescentando-se-lhe o valor de R$ 43.800,00 (quarenta e três mil
e oitocentos reais), ao valor originário do contrato, perfazendo o valor de R$ 87.600,00
(oitenta e sete mil, seiscentos reais), já incluídos os impostos e eventuais despesas, o
que se constituirá para todos os efeitos, valor total deste Contrato.

§ 1º: A despesa do contrato neste exercício correrá à conta do Código Funcional
Programática 15.452.0006.2022 / Categoria Econômica: 3.3.90.39, do orçamento da
Prefeitura do Município de Capão Bonito/SP.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do Instrumento Contratual,
que trata “DO PRAZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias, a partir de 23 de maio de 2014.

Data da assinatura: 04/06/2014.

TERMO DE ADITAMENT O AO CONTRATO N° 172/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 48/2013
CONTRATADA:  EXPRESSO AMARELINHO LTDA
Objeto: : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE TRANSPORTE COLETIV O DE PAS-
SAGEIROS PARA REALIZAÇÃO DE VIAGENS DE SEGUNDA FEIRA À SEXTA
FEIRA, PARA OS HOSPITAIS E PONTOS DE ATENDIMENT O MÉDICO EM SÃO
PAULO, IT APETININGA, SOROCABA, ITU, BOTUCA TU, JAÚ, SALTO DE ITU E
BAURU, COM O USO DE MICRO ÔNIBUS E ÔNIBUS COM CAPACIDADE
MÍNIMA  DE 27 E 44 LUGARES, RESPECTIVAMENTE PARA A SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO.
CLÁUSULA  PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Terceira do instrumento contratual,
que trata “DO VALOR”,  acrescentando-se-lhe o valor de R$ 82.764,00 (oitenta e dois
mil, setecentos e sessenta e quatro reais), ao valor originário do contrato, perfazen-
do o valor de R$ 413.820,00 (quatrocentos e treze mil, oitocentos e vinte reais), já
incluídos os impostos e eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos, valor
total deste Contrato.
§ 1º: A despesa do contrato neste exercício correrá à conta do Código Funcional Programática
10.301.0013.2051 / Categoria Econômica: 3.3.90.39, do orçamento da Prefeitura do
Município de Capão Bonito-SP.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Sexta do Instrumento Contratual,
que trata “DO PRAZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 90 (noventa)
dias, a partir desta data.

Data da assinatura: 09/06/2014.
TERMO DE ADITAMENT O AO CONTRATO N° 221/2013
TOMADA DE PREÇOS N.º 24/2013
CONTRATADA:  VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO
VIÁRIA  LTDA.
Objeto: : PAVIMENT AÇÃO E RECAPEAMENT O ASFÁLTICO, GUIAS E SARJE-
TAS EXTRUSADAS E GALERIA PARA ESCOAMENTO DE ÁGUA PLUVIAL, NAS
RUAS BRASÍLIO NUNES, FREI PONCIANO E AVENIDA  OVÍDIO TRISTÃO DE
LIMA  JUNIOR, PARA A SECRETARIA  MUNICIP AL DE PLANEJAMENT O, DESTE
MUNICÍPIO.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Sexta do instrumento contratual,

que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe por 120 (cento e vinte)
dias a vigência do contrato, retroagindo seus efeitos a partir de 14 de junho de 2014.

CLÁUSULA SEGUNDA: Fica alterada a Cláusula Segunda do Instrumento Contratual,
que trata “DO VALOR” , acrescentando-se o valor de R$ 70.320,16 (setenta mil,
trezentos e vinte reais e dezesseis centavos) ao total do contrato, perfazendo o valor
total do contrato em R$ 785.658,57 (setecentos e oitenta e cinco mil, seiscentos e
cinquenta e oito reais e cinquenta e sete centavos), já incluídos os impostos e
eventuais despesas, o que se constituirá para todos os efeitos valor total deste Contrato.

Data da assinatura: 03/07/2014.

TERMO DE ADITAMENT O AO CONTRATO N° 230/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 75/2013
CONTRATADA:  FOX COMERCIAL DE PRODUTOS EM GERAL LTDA ME.
Objeto: : CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, P ARA O
PROJOVEM, PERTENCENTE A SECRETARIA  MUNICIP AL DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL, DESTE MUNICÍPIO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do Instrumento Contratual,
que trata “DO PRAZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato até 30/04/2014,
retroagindo seus efeitos a partir de 01 de abril de 2014.

Data da assinatura: 01/04/2014.

TERMO DE ADITAMENT O AO CONTRATO N° 270/2013
PREGÃO PRESENCIAL N.º 93/2013
CONTRATADA:  VIAÇÃO MIRIM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LTDA - EPP.
Objeto: : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) DE TRANSPORTE DE PASSAGEI-
ROS, PARA A REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR DE
ALUNOS DA ZONA RURAL E URBANA, PARA A SECRETARIA  MUNICIP AL DE
EDUCAÇÃO, DESTE MUNICÍPIO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Sexta do Instrumento Contratual,
que trata “DO PRAZO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato por 45 (quarenta e
cinco) dias, retroagindo seus efeitos a partir de 18 de abril de 2014.

Data da assinatura: 18/04/2014.

TERMO DE ADITAMENT O AO CONTRATO N° 01/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 35/2013
CONTRATADA:  CONSTRÓI LTDA EPP.
Objeto: :PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RESTAURO EM FORRO DE MADEIRA
NA E.M.”JACYRA  LANDIM ST ORI”, PARA A SECRETARIA   DE EDUCAÇÃO,
DESTE MUNICÍPIO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual,
que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato
por 90 (noventa) dias, a partir de 9 de junho de 2014.

Data da assinatura: 09/06/2014.

TERMO DE ADITAMENT O AO CONTRATO N° 34/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 02/2014
CONTRATADA:  CONSTRÓI LTDA EPP.
Objeto: :REVITALIZAÇÃO DO LINHÃO DA  VILA  APARECIDA, PARA A SECRE-
TARIA  DE OBRAS, DESTE MUNICÍPIO.
CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quinta do Instrumento Contratual,
que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO” , prorrogando-se-lhe a vigência do contrato
por 60 (sessenta) dias, a partir de 27 de agosto de 2014.

Data da assinatura: 03/07/2014.

TERMO DE ADITAMENT O AO CONTRATO N° 226/2014
TOMADA DE PREÇOS N.º 13/2014
CONTRATADA:  DNP TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO FORESTO LTDA.
Objeto: :EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM, GUIAS/SARJETAS,
RECAPEAMENT O ASFÁLTICO, PAVIMENT AÇÃO EM CBUQ, CALÇADAS E SI-
NALIZAÇÃO VIÁRIA  HORIZONT AL/VER TICAL  EM TRECHOS DAS RUAS MI-
NAS GERAIS E ESPÍRITO SANTO, LOCALIZADA  NA VILA  BELA VISTA.
CLÁUSULA PRIMEIRA:  Fica alterada a Cláusula Quinta do instrumento contratual,
que trata “DO PRAZO DE EXECUÇÃO” , alterando-se-lhe para 12 (doze) meses a
vigência do contrato, bem como o prazo para execução dos serviços, após a emissão
da respectiva Ordem de Serviço, pela Secretaria de Planejamento, deste Município.

Data da assinatura: 23/06/2014.
RETIFICAÇÃO
Na edição Ano VI – Edição 331 de 04 de julho de 2014.
Onde-se-lê: CONTRATO Nº 37/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2014
Contratada: MHS AIRWAYS ASSESSORIA E CONSULTORIA LTDA EPP
Data da assinatura: 08/04/2014
Leia-se: CONTRATO Nº 130/2014

(continuação da página 15)
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Comerciantes da Floriano Peixoto são
convidados para reunião

OBRAS DE DRENA-
GEM NA RUA DIREIT A - Na
última quarta-feira, dia 16/07, es-
tabelecimentos comerciais, em-
presários e moradores da rua
Floriano Peixoto foram visitados
por representantes do Executivo
e convidados para participarem de

uma reunião que será realizada no
Centro de Convenções “Joel
Humberto Stori”, às 19 horas, do
dia 22 de julho, para apresentação
do projeto de drenagem das águas
pluviais da rua.

Desde que o local teve
suas calçadas alargadas em 2008

sem que tivesse sido feito tubula-
ção e galerias para escoamento
das águas das chuvas os comer-
ciantes do local reclamam de inun-
dação em dias de chuva e que
causam prejuízos e grandes incô-
modos para as empresas e seus
clientes.

“Apresentaremos quais são
as soluções técnicas para acabar
com o alagamento no local. Será
feita obra de captação pluvial e
recape do pavimento, mas antes
queremos mostrar para os empre-
sários para que eles sejam
cientificados dos transtornos que
ocorrerão durante a obra”, desta-
cou a Administração Municipal.

Secretaria de Obras intensifica
recuperação e limpeza de galerias pluviais

OBRAS E SERVIÇOS – Para melhorar a capaci-
dade de drenagem e escoamento em vários pontos do mu-
nicípio, a Secretaria Municipal de Obras e Serviços intensi-
ficou a recuperação e limpeza de galerias pluviais.

A ação tem como objetivo evitar problemas de infil-
tração na camada asfaltica que aceleram a deteriorização
das ruas.

Durante a semana foi feito um trabalho de limpeza
no Jardim Vale Verde.

Uma grande quantidade de terra, entulhos e lixo fo-
ram retiradas.
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Ponte de aduelas é concluída no
Bairr os dos Moreiras

Ponte de aduelas concluída
ACESSOS RURAIS – A

Prefeitura Municipal, através da
Secretaria Municipal de Obras e
Serviços, concluiu os trabalhos de
substituição da ponte de madeira
do Bairro dos Moreiras por uma
de aduela.

A obra atendeu um pedido
realizado pela Associação do Bair-
ro durante reunião com a Admi-
nistração Municipal e solucionou

de forma definitiva os problemas
no principal acesso do local.

“O projeto de pontes com
aduelas além de reduzir expressi-
vamente os custos com constru-
ção de novas pontes nos acessos
vem funcionando muito bem no
município, sendo inclusive já copi-
ado por outras cidades. Além dos
Moreiras também estaremos aten-

demos outros bairros em novas etapas de investimentos”, destacou a
Administração Municipal.

A Secretaria de Obras acompanhou as obras e destacou que o
objetivo e substituir o máximo possível de pontes de madeira por
aduelas nos próximos anos.

Começa matrícula na rede estadual de
ensino de SP para 2015

Sistema centralizado criado pela Educação permite cadastro em qualquer escola
pública até o dia 15 de agosto para alunos que não estão na rede estadual ou não

frequentaram a pré-escola municipal
MATRÍCULAS – Desde

terça-feira, 15/07, a Secretaria da
Educação do Estado de São Pau-
lo está com matrículas abertas do
Ensino Fundamental para o ano
letivo de 2015. A inscrição é vol-
tada a estudantes que queiram in-
gressar na rede pública ou que não
frequentam a pré-escola munici-
pal em 2014. Um sistema centra-
lizado criado pela Secretaria per-
mite que os candidatos façam o
cadastro em qualquer escola
paulista, estadual ou municipal.
Neste ano, há 4 milhões de alunos
matriculados nas mais de 5 mil

unidades de ensino do Estado.
Para fazer a inscrição, que

ocorre até o dia 15 de agosto, bas-
ta o responsável pelo estudante
comparecer a qualquer unidade de
ensino e fornecer nome completo
do candidato, data de nascimento,
endereço residencial e telefone
para contato. É recomendável le-
var a certidão de nascimento e
comprovante de residência.

Para os alunos que já fre-
quentam as unidades estaduais ou
municipais a matrícula é feita au-
tomaticamente para o próximo ano.
Também é automático o

cadastramento de crianças com
idade mínima de seis anos com-
pletos que cursam a pré-escola
pública. Nestes casos, a inclusão
é feita no 1º ano do Ensino Fun-
damental, mediante consulta aos
responsáveis e atualização do en-
dereço residencial.

 “A partir do sistema unifi-
cado criado pela Secretaria, os
pais registram a inscrição anteci-
pada em qualquer unidade públi-
ca e seus filhos são matriculados
de acordo com os critérios de ofer-
ta de vagas definidos entre o Es-
tado e o Município. A matrícula

antecipada permite a organização
das nossas escolas para o próxi-
mo ano letivo e também das fa-
mílias”, afirma Andrea Grecco,
responsável pelo Departamento
de Planejamento da Rede Esco-
lar e Matrícula da Secretaria.

Os resultados da chamada
escolar para matrícula antecipa-
da serão divulgados a partir de 1º
de outubro. No caso dos alunos
que cursam a pré-escola pública,
a divulgação será na escola de
origem. Para o Ensino Médio, o
processo terá início no mês de
agosto.
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Detran abre inscrições para
examinadores na região de Itapeva

Inter essados têm até 12 de agosto para se cadastrar. São 20 vagas abertas para
Itapeva e Capão Bonito

DETRAN - Começaram na segunda-
feira, 14/07, as inscrições para a sele-
ção de examinadores de trânsito que
vão atuar nas unidades do Departa-
mento Estadual de Trânsito de São
Paulo (Detran.SP) do interior paulista,
entre elas, Itapeva e Capão Bonito.
Na região são 20 vagas disponíveis.
Já para todo o estado serão 90 seleci-
onados.
De acordo com o departamento, o
processo seletivo reforçará o quadro
de profissionais que aplicam os tes-
tes práticos de direção, com o objeti-
vo de melhorar o atendimento aos
candidatos à Carteira Nacional de
Habilitação (CNH). A remuneração
mensal pode chegar a R$ 4 mil, de-
pendendo da categoria a ser exami-

nada.
Os interessados podem se candidatar
até 12 de agosto. Basta preencher a
ficha de inscrição no portal do
Detran.SP e entregar a documentação
(pessoalmente ou pelos Correios) na
unidade do Detran.SP da região.
No caso de Itapeva e Capão Bonito,
esse atendimento será exclusivo em
Itapeva. O endereço é Rua Capão
Bonito, 375, Vila Bom Jesus – CEP:
18400-690).
Informações adicionais sobre os do-
cumentos necessários e o edital com-
pleto estão disponíveis no portal do
Detran.

Requisitos para ser examinador
de trânsito

De acordo com a Resolução 358 do

Conselho Nacional de Trânsito
(Contran), válida em todo o país, para
ser examinador de trânsito é preciso
ter pelo menos 21 anos de idade, en-
sino médio ou ensino superior, estar
habilitado há pelo menos dois anos
na categoria a ser examinada, não es-
tar com a CNH suspensa ou cassada
e não ter cometido infração de trânsi-
to gravíssima nos últimos 12 meses,
entre outros requisitos.
Além disso, é preciso ter concluído o
curso de examinador de trânsito, com
credencial expedida pelo Detran.SP.
A lista de instituições credenciadas
está disponível no portal do
Detran.SP.

Secretaria de Agropecuária e
Meio Ambiente

em parceria com Corpo de
Bombeiros realiza

 Curso de Formação e Treinamento
de Brigadistas

CONTRA INCÊNCIO -
Aconteceu na última segunda-fei-
ra, 14/07, na Base do Corpo de
Bombeiros de Capão Bonito, um
treinamento de Brigadista Contra
Incêndio em Coberturas Vegetais.

A Brigada de Incêndio é
basicamente um grupo organiza-
do de pessoas que são capacita-
das para que possam atuar numa

     2° sargento PM Elcid, ministrando o treinamento teórico dos brigadistas

área previamente estabelecida, na
prevenção e combate a um prin-
cípio de incêndio, desta forma, ofe-
recendo apoio às equipes do Cor-
po de Bombeiros.

Os brigadistas também po-
dem ser capacitados a prestar os
primeiros socorros às possíveis ví-
timas.

As atividades do curso en-
volveram aula teórica e prática
sobre a propagação do fogo, pre-
venção contra Incêndio, e os mé-
todos de extinção (isolamento,
resfriamento, abafamento e quími-
co).

O curso foi ministrado pelo
2° sargento PM Elcid, que fez al-
gumas demonstrações de cada
método de extinção, e posterior-
mente cada brigadista teve a opor-
tunidade de executar a tarefa.

De acordo com o diretor de
Meio Ambiente e iInterlocutor do
Município Verde Azul Reinaldo
Junior Buiu, as capacitações são
de extrema importância, pois é
necessário que os brigadistas te-
nham um conhecimento dos seus
equipamentos e sua aplicação/
manuseio para que possam agir
rapidamente e em sincronia com
os demais companheiros, obtendo
dessa forma um melhor desempe-
nho em sua função.

Os brigadistas treinados
servirão para dar apoio ao corpo
de bombeiros da região nos pri-
meiros combates anti-fogo.

Aula prática no treinamento dos brigadistas contra incêndios
            Treinamento e formação de brigadistas contra incêndios em coberturas

vegetais
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Fatec com vagas remanescentes

FACULDADE DE
TECNOLOGIA  - A Fatec de
Capão Bonito está com inscrições
abertas para vagas remanescen-
tes dos cursos de Tecnologia em
Agroindústria no período da ma-
nhã, e Tecnologia em Silvicultura
nos períodos da tarde e noite. Essa

oportunidade é oferecida aos es-
tudantes que já iniciaram o Ensi-
no Superior em outra faculdade
ou Fatec, mas que por algum
motivo não concluíram, e aos que
já possuem graduação, porém se
interessam por uma das opções
oferecidas pelo campus de nos-

sa cidade.

Com prazo até o dia 31/07/
2014, os interessados devem efe-
tuar um depósito identificado no
valor de R$20,00 (vinte reais) no
Banco do Brasil S/A, agência
nº1897-X, Conta Corrente

nº100872-2. Logo após o recolhi-
mento, o estudante deve apresen-
tar o comprovante na secretaria
da Fatec de Capão Bonito e pre-
encher um pedido de inscrição,
que deverá ser apresentado junto
ao Histórico escolar da graduação,
a ementa das disciplinas do curso
já frequentado - ambos requeridos
na Instituição em que estudou-, e
o histórico do ensino médio.

Para mais informações,
entrar em contato pelo telefone
(15) 3542-5264, ou visite nosso site
http://www.fateccb.edu.br

O QUE SÃO - Vagas re-
manescentes são as que surgem
ao longo do semestre por desis-
tência ou repetição, e que podem
ser usadas para transferência en-
tre cursos e instituições. Na Fatec
Capão Bonito, esta oportunidade
é oferecida apenas para formados
ou à aqueles que não concluíram
o Ensino Superior.

Placas educativas serão instaladas visando uma
conscientização ambiental para quem possui

 animal de estimação
CONSCIENTIZAÇÃO -

A Secretaria de Agropecuária e
Meio Ambiente, através de seu
Departamento de Meio Ambien-
te, irá colocar em lugares estraté-
gicos da cidade, placas educativas
com o intuito de conscientizar as
pessoas que possuem animal de
estimação.

A Placa criada possui a se-
guinte mensagem “Seja educa-
do, não deixe a sujeira de seu
cachorro na calçada ou pra-
ça”.

Cinqüenta placas serão ins-
taladas brevemente na cidade,
estamos mapeando os melhores
pontos, e esperamos que cada
pessoa que possui animal de esti-
mação, ao levá-lo para passear,
leve também uma sacola plástica
de preferência biodegradável ou

outro tipo de material, onde possa
estar recolhendo as fezes de seu
animal, deixando nossa cidade
mais bonita e criando um hábito
ambientalmente correto em nos-
sa população, estamos enfrentan-
do também um grande problema
que não é somente em nosso mu-
nicípio, mais infelizmente na mai-
oria das cidades que passamos,
que é um grande numero de cães
soltos pelas ruas, comentou o Di-
retor de Meio Ambiente Reinaldo
Jr. Buiu.

A ADOCÃO vem realizan-
do um excelente trabalho e cons-
tantemente recebe o apoio de nos-
sa secretaria, com a recente am-
pliação do local destinado para os
cães, estaremos entrando em con-
tato por estes dias com a Presi-
dente da Associação, para verifi-

carmos as possibilidades de reali-
zar em parceria uma apreensão
destes animais que ficam soltos
pelas ruas da cidade, e também
estar verificando com o Prefeito
Municipal a liberação de verba
para ajuda na nova etapa de
reestruturação do canil, destacou
o Secretario Marcelo Varela.

A ADOCÃO - Associação
para Adoção do Cão, é uma enti-
dade criada conforme seu estatu-
to em 08 de janeiro de 2002, e
conta com Declaração de Utilida-
de Pública, pela lei municipal 2.737
de 05/04/2005, e o seu CNPJ é
04.945371/0001-05 registrada sob
n° 836. Tem sua sede social loca-
lizada na Vila Santa Isabel, desde
sua fundação, em imóvel cedido
por comodato pela Prefeitura
Municipal, o qual foi renovado re-

centemente por mais 10 anos.
AMIGO NÃO SE COM-

PRA, PORTANTO NÃO COM-
PRE ANIMAIS!  ADOTE!

Placas educativas que serão
instaladas no município
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Viveiro Municipal começa a doar mudas
à população para arborização urbana e

recuperação de mata ciliar

Funcionários trabalhando na área interna do viveiro

Entrada do Viveiro Municipal

Ipê amarelo - Tabebuia chrysotricha, usado na arborização urbana

Mudas de Palmeira real - Archontophoenix
cunninghamiana

Mudas de Araucaria angustifólia –
Pinheiro do Paraná, ainda no

sementário

Roberto Sonvesso (coordenador do
Viveiro) e Reinaldo Jr. Buiu (diretor de

Meio Ambiente)
ARBORIZAÇÃO - A Se-

cretaria de Agropecuária e Meio
Ambiente não tem medido esfor-
ços para reestruturar o Viveiro
Municipal, antes usado pratica-
mente como um depósito de mu-

das armazenadas referentes a
compensação ambiental de
cortes que eram autorizados
na cidade.

Hoje a realidade do vi-
veiro é diferente, coordenado
pelo Departamento de Meio
Ambiente, a situação do vivei-
ro encontra-se em plena ativi-
dade, onde a população pode
estar requerendo mudas para
doação gratuitamente.

A equipe responsável
pela manutenção do Viveiro é
gerenciada pelo técnico
agropecuário Roberto
Sonvesso.

Várias ações são exe-
cutadas para chegar a um bom
funcionamento, desde a cole-
ta de sementes que atualmen-
te vem sendo feita até o plan-
tio.

Neste processo as mu-
das passam por alguns setores
do viveiro até chegar nas con-
dições e tamanho ideal para a
doação, destacou Roberto
Sonvesso.

Várias espécies nativas
e exóticas estão sendo produ-
zidas, e uma variedade de fru-
tíferas como pitanga, araçá,
seriguela, goiaba, castanha do
maranhão, fruta do conde,
carambola, acerola, além de
espécies de palmeiras  como

Latania, Real, fênix, Jussara,
Areca bambu e outras.

Essas espécies atendem
também a alguns projetos
ambientais na cidade visando a
Arborização Urbana, projetos
como o “Parceiros do Meio Am-
biente na Escola” e “Adote uma
Árvore”, criado pelo Diretor de
Meio Ambiente Reinaldo jr. Buiu.

O Viveiro municipal esta de
portas abertas para estar receben-
do alunos de escolas municipais ou
privadas de Capão Bonito e re-
gião, onde os jovens e crianças
podem estar aprendendo e obser-
vando em campo todo processo de
desenvolvimento de um ser vege-
tal, basta agendar uma data com

o Departamento Ambiental do
município.

COMO FAZER PARA
ADQUIRIR UMA MUDA?

Basta ir até a Secretaria de
Agropecuária e Meio Ambiente e
requerer no Departamento
Ambiental, as espécies e quanti-
dade de mudas interessadas, é
necessário estar em mãos com os
documentos pessoais para emis-
são de certidão de doação, com
esta certidão permitirá a retirada
das mudas em nosso viveiro. O
viveiro é localizado no Jardim San-
ta Izabel, Rua 11, em frente a
Adocão, sentido a saída para
Guapiara.
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Copa Poder Executivo de Futsal chega
as oitavas-de-final

Bela Vista/Padaria
Ferraz já garantiu vaga
nas quartas-de-finais

FUTSAL - A III Copa Po-
der Executivo de Futsal de Capão
Bonito, disputada no ginásio “Prof.
José Elias de Proença” chegou a
fase de oitavas de final e agora
todo jogo é eliminatório.

Pela 21ª rodada na noite de
terça-feira, 15/07, o Bela Vista/
Padaria Ferraz venceu o Lazio por
3 a 1 num grande jogo.

Em seguida, o Regência
goleou o Grêmio Bela Vista por 5
a 2.

Fechando a rodada, o Quem
Viu Viu venceu o União das Villas
pelo placar de 4 a 2.

A 22ª rodada acontece nes-
ta sexta-feira, 18/07, com mais
três jogos decisivos:

Na próxima terça-feira, 22/07 jogam:
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Relação de ruas e avenidas que serão
recapeadas no município

ÁREA CENTRAL -
GERAL

Rua Floriano Peixoto
Rua Campos Sales
Avenida Santos Dumont
Avenida Governador Lucas

Nogueira Garcez
Rua Silva Jardim
Rua Altino Arantes
Rua Marechal Deodoro
Rua Sete de Setembro
Rua Gal Carneiro
Rua Bernardino de Campos
Rua Nove de Julho
Rua dos Expedicionários
Ru Dr. Josino
Rua Eliezer G. Almeida
Rua Gustavo Sampaio
Rua Campos Sales
Rua Quintino Bocaiúva
Rua Saldanha Marinho
Rua Pedro Marino
Rua Cerqueira César
Rua Geraldo Ferreira
Rua Cel Frederico Martins
Rua Auta de Camargo Lí-

rio
Rua Vinte e Quatro de Fe-

vereiro
Rua Benjamin Constant
Rua Duque de Caxias

VILA  PARECIDA
Rua Abílio Mendes
Rua Acib Ozi
Rua Airton Martins
Rua Emílio Fernandes

Sanches
Rua Eugênio Castanho de

Almeida
Rua João Aleixo Vaz
Rua João Amâncio de

Queiroz
Rua João Venturelli
Rua Jonas de Oliveira

Afonso
Rua José Pereira
Rua Júlio de Souza Galvão
Rua Justiniano Soares de

Andrade
Rua Natale Enei
Rua Oscar Kurtz

Camargo
Rua Paschoal Tallarico
Rua Paulo Mendes de Car-

valho
Rua Pedro Augusto de

Queiroz
Rua Pedro Ramos
Rua Procópio Batista da

Silveira
Rua Silvio Gonçalves de

Almeida

VILA  BELA VISTA
Rua Acre
Rua Alagoas
Rua Alfredo Venturelli
Rua Amantino de Oliveira

Ramos
Avenida Amazonas
Rua Artulivia Mendes

Venturelli
Rua Bahia
Rua Ceara
Rua Dorival Rosa de Oli-

veira
Rua Espírito Santo
Rua Goias
Rua João Brasílio de

Andrade
Rua José Ferraz Fiuza
Rua Maranhão
Rua Mato Grosso
Rua Paraná
Rua Paraíba
Rua Pedro Alves Xavier
Rua Pernambuco
Rua Piauí
Rua Profª. Irene Aparecida

Santiago Monteiro
Rua Rio Grande do Norte
Rua Rio Grande do Sul
Rua Rondônia
Rua Roraima
Rua Salvador Pereira de

Barros
Rua Santa Catarina
Rua Sergipe
Rua Virgílio Lírio de

Almeida
Rua Wilson Alves Benjamin

VILA  SÃO PAULO
Rua Apiaí
Rua Barra do Turvo
Rua Benedito Ferreira
Rua Buri
Rua Eldorado
Rua Esmeralda
Rua Guapiara
Rua Iporanga
Rua Itaberá
Avenida Itapeva
Rua João Lopes Machado
Rua Juracy Castanho do

Amaral
Rua Luiz Batista da Silveira
Avenida Massaichi

Kakihara
Rua Neiva Borges

Figueiredo
Rua Pérola
Rua Pilar do Sul
Rua Proª. Luiza das Dores

Barros Martins
Rua Ribeira
Rua Ribeirão Branco
Rua Ribeirão Grande
Rua São Miguel Arcanjo
Rua Sete Barras

 JARDIM VALE VERDE
Rua João Batista

Vasconcellos
Rua Gino Santini
Rua Eurípedes de Oliveira

Lima
Rua Leonildo Cacciacarro
Rua Tatako Kakuda
Rua Nício França
Avenida Francisco A.

Brisola
Rua João Cordeiro Miranda
Rua Atílio José Stori
Rua Ibraim Adedo
Rua Adão Fabiano de

Almeida
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Obras avançam na
 avenida Laudelino de Lima Rolim

Implantação de sistema de drenagem eficiente será fundamental para garantir a
qualidade e durabilidade da pavimentação da avenida

NOVA CAPÃO BONI-
TO – As obras de tubulação e
implantação de galerias para cap-
tação de águas pluviais avança-
ram durante a semana na avenida
Laudelino de Lima Rolim, na Vila
Nova Capão Bonito.

É a primeira etapa do pro-
jeto de pavimentação da avenida
que é um dos principais acessos
do bairro.

O clima também vem coo-
perando com as obras, permitindo
um aceleramento no cronograma.

Segundo técnicos da em-
presa TCL, a implantação de um
sistema de drenagem eficiente
será fundamental para garantir a
qualidade e durabilidade da pavi-
mentação.

Técnicos das Secretarias
de Planejamento e Obras e Servi-
ços acompanham os estágios da
obra.

A Prefeitura Municipal re-
afirmou a meta de pavimentar
100% do bairro.

A previsão de investimento
na avenida Laudelino de Lima
Rolim é de R$ 1.050.821,42.

A obra foi viabilizada atra-
Implantação de sistemas de drenagem na avenida Laudelino Lima Rolim

vés de emenda do deputado fede-
ral Guilherme Mussi, que garantiu
R$ 1 milhão junto ao governo fe-
deral.

O projeto elaborado pela
Secretaria Municipal de Planeja-
mento prevê execução de pavi-
mentação asfáltica, guias/sarjetas
calçadas, passeio e sinalização.


